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EMENDA Nº                            - CMMPV 

(À Medida Provisória 808, de 2017) 

 

 

 

Dê-se ao art. 59, §6º da lei 13.467 de 2017 a seguinte redação: 

 

Art. 59, §6º - Podem ser ajustadas, por convenção coletiva ou acordo coletivo de 

trabalho, quaisquer formas de compensação de jornada, desde que não seja 

ultrapassado o limite de dez horas diárias de trabalho e que a compensação se 

realize no mesmo mês.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição de possibilidade de definição de qualquer forma de 

compensação mediante acordo individual é medida que pode retirar direitos dos 

empregados e colocar em risco a saúde e segurança do trabalho, pois sabemos que 

a criatividade empresarial de criar jornadas totalmente diversas das previstas em 

lei pode submeter trabalhadores a riscos indevidos, e isso fica mais possível ainda 

mediante acordo individual, sendo imprescindível manter os sindicatos 

representativos com a prerrogativa de negociar essas novas formas de 

compensação, pois conhecedores das realidades vivenciadas por seus 

representados. 

Dessa forma, a modificação do referido dispositivo é medida que se impõe. 
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Sala das Comissões,  

 

 

Senador Paulo Paim 
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